Lei nº 2.832/2008

De: 31 de Dezembro de 2008.
“Altera Inciso XII do Parágrafo 2º do Art. 1º e Art. 6º da Lei Municipal nº 2.295 de 03 de outubro de 2001 que “Dispõe sobre ruídos urbanos e proteção do bem estar e do sossego público”, e contém outras providências.”



O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus representantes da Câmara Municipal de Manhuaçu aprovou, e eu Sergio Marcos Carvalho Breder, Prefeito do Município, em seu nome, sanciono a seguinte lei:
Artigo 1º - O Inciso XII do Parágrafo 2º do Artigo 1º e o Artigo 6º da Lei Municipal nº 2.295 passará a ter a seguinte redação:
“Inciso XII - ZONA SENSÍVEL À RUÍDOS OU ZONA DE SILÊNCIO: é aquela que, para atingir seus propósitos, necessita que lhe seja assegurado um silêncio excepcional. Define-se como zona de silêncio a faixa determinada pelo raio de 300 (trezentos) metros de distância de hospitais, escolas, bibliotecas públicas, postos de saúde, todas e quaisquer repartições públicas ou similares”;


“Art. 6º - São expressamente proibidos independentemente de medição de nível sonoro os ruídos produzidos por veículos sonoros, aparelhos ou instrumentos de qualquer natureza utilizados em pregões, anúncios ou propaganda, nas vias públicas, nos domingos e feriados, de 0 (zero) a 24 (vinte e quatro) horas, e, nos dias úteis, das 20 (vinte) às 9 (nove) horas e das 12 (doze) às 14 (quatorze) horas”.   

Artigo 2º - Revogadas as disposições em contrário.

Artigo 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.




Manhuaçu(MG), 31 de Dezembro de 2008.

Sergio Marcos Carvalho Breder
Prefeito Municipal

